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O Plano de Protecéo a Liberdade Religiosa empacou. Outra liberdade fica para tras; a de consciéncia

Roseli Fischmann*

Propor um Plano Nacional de
Protecéo a Liberdade Religiosa
enfatizando religides de matriz
africana como o candomblé e a
umbanda é iniciativa importan-
te. Chamam a atencio criticas
dos préprios interessados indi-
cando fragilidades e limites do
plano porque seu lan¢camento
néo foi frustrado por esses limi-
tes, mas pelo que seriam suas
“ousadias”,aoreconhecer direi-
tos dessas minorias religiosas.

O noticiario procura desta-
cararelagdodecatélicoseevan-
gélicos como povo de santo. Se-
riam os dois grupos politica-
menteinfluentes, aosquaisogo-
verno estaria atento e pelos
quais recuaria. Haveria essa si-
metriade influéncia? Poderiam
as religides ter tanta presenca
na arenado Estado?

A laicidade do Estado é prin-
cipio constitucional no Brasil. E
Estado que se estrutura como
esfera genuinamente humana,
na qual decisées dependem de
seres humanos, com autonomia
do poder temporal, observada a
separacéo de poderes (Executi-
vo, Legislativo e Judicidrio), e os
direitos sdo de cada cidaddo. No
Estado laico estéio claramente
separadas a esfera politica e a
vida religiosa, ndo se confundin-
doasrespectivasfontes de auto-
ridade nem se imiscuindo uma
naoutra. E o principiodalaicida-
de que garante 2 liberdade de
consciéncia,decrencaedeculto
acada e todo cidadao ou cidada,
contandoo Estado commeiosle-
gais para dar essa garantia.

Nesse Estado, é a mutagéo
do poder auténomo que, por ser
laico e democrético, pode pro-
mover alteragbes que sejam ne-
cessdrias, de acordocomasmu-
taveis condi¢des humanas, que
sao comuns a todos, indepen-
dentemente de fé. Alteragdes
do ordenamento juridico serdo
ditadaspelapossibilidadede se-
rem invocadas por todos, sem
embaracar o exercicio do direi-
to a liberdade de consciéncia,
decrenc¢aedecultode qualquer

== cidadio ou cidadé. As religides

)

devem reconhecer o limite de
suaorientagio sobreseusadep-
tos, que contarao igualmente
com o Estado, e assim poderao
escolher o que sua consciéncia
ditar, arcando com asresponsa-
bilidades inerentes a sua esco-
Iha. Por isso, tudo o que promo-
va o respeito e proteja da intole-
rancia os diferentes grupos de
consciéncia (como os ateus), de
crencaedeculto, coletivaeindi-
vidualmente, promoverao Esta-
dodemocraticodedireito,oque
torna relevante um plano como
o que se colocou em questéo.
J4 0 3¢ Plano Nacional de Di-
reitos Humanos, ao tratar da
questéo dos simbolos religiosos
em estabelecimentos publicos,
também se liga a laicidade do
Estado. Umecrucifixoemum tri-

bunal ou escola publica distin-
gue exclusivamente a fé catéli-
ca, deixando todas as demais
formas de crer e nio crer ao
abandono, desprezo e humilha-
¢40. Impoe um sistema especifi-

DIZ BOBBIO: NENHUMA
DECISAO DA MAIORIA
DEVE LIMITAR 08
DIREITOS DA MINORIA’

co de valores por sobre os pré-
prios valores decididos pela ci-
dadania, criando constrangi-
mentos. Por que, entéo, a rea-
¢o catdlica ao 32 PNDH?
Sendo um paismarcado pela
pluralidade religiosa e de cons-

PROTESTO - Para representantes da umbanda e do candombié, adiamento do plano é parte da marginalizagdo das religides afro-brasileiras

ciéncia, ha a considerar, com a
laicidade, a relac¢éio entre maio-
ria e minorias. H4 os que invo-
camamaioria como critérioni-
©0, como se isso caracterizasse
a democracia, mas ha limites a
“regra da maioria” no jogo de-
mocrético. Um dos “procedi-
mentos universais” das demo-
cracias exige, segundo Bobbio,
que “nenhuma deciséo tomada
por maioria deve limitar os di-
reitos da minoria, de um modo
especial o direito de tornar-se
maioria, em paridade de condi-
¢des”. Celso Lafer afirma que
declaracdes internacionais
“protegem os que néo estéio no
podereosmaisdébeis”,quenio
sfo maioria, sendo por isso in-
corporadas aos ordenamentos
nacionais. Bovero ressalta que
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“(...)ameraesimplesimposicio
da vontade da maioria néo é de-
mocracia”, podendo degenerar
em autocracia.

Ascriticasaos avangoshisté-
ricos do 32 PNDH, em particu-
lar as que se ligam & teméticado
Estadolaico, situam-se no 2mbi-
to de argumentos em prol da
maioria que desprezam mino-
rias. Talvez pela mesma razéo,
essas criticas ignoram néo ape-
nas a Declaracédo Universal dos
Direitos Humanos, como mais
de seis décadas de construcgio
coletiva, em dmbito mundial, de
instrumentos internacionais
que criaram novos patamares
paraaconsciéncia humana com

relagéo adireitos e deveres, tor- -

nandovergonhosasasargumen-
tagdes que renegam conquis-

QUARTA, 20 DE JANEIRO

Quemsabe
apos aeleicao

eee Para evitar novos atritos com
os evangélicos e a Igreja Catélica,
a ministra Dilma Rousseff adia o
antncio do Plano Nacional de Pro-
tecao a Liberdade Religiosa, que
prevé a legalizagdo fundiaria dos
iméveis ocupados por terreiros de
candombié e umbanda.

tas, frutode consensoentre dife-
rentes correntes polfticas, no
Brasil, entendidas como mini-
mosde atendimento universai - -
cabendo depois a cada qual va- ;
ler-seoundododireitoestabele- ;-
cido, segundo a orientacéo reli--
giosa de cadaum. ;

Mas esse imbroglio, comple-
mentadocomaLei GeraldasRe-
ligides tramitando no Senado, é :
parte de um prego que o gover-
no federal apenas comega a pa-
gar por ter assinado uma con-
cordata, inconstitucional, para
aplacar as pressées da Santa .
Sé. AoviolaralaicidadedoEsta- -
do, pressionando, junto com a-
entidadeinteressada, tantopar- -
lamentares quanto setores da:
sociedade tradicionalmentecri- ::
ticos, abriu uma brecha, pela -
violagdo, que celeremente se
volta contra ele, dermonstrando -
o mal que fez 2 Nag&o, a si pré-
prio e a sua candidata, que ape-
nas pretendia promover. e
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